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NU$PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
çi. Par .c ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ E- 2 - 

DISPE SOBRE A CRIAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, INSTITUI A TAXA DE VIGILÂNCIA PÜBLICA E DÁ OU - 

TRÁS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaíete decreta e eu, 

Municipal, SaflciOflO a seguinte Lei: 

Fica criada a Guarda Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

subordinada à Secretaria Municipal de Administração. 

A Guarda Municipal é um órgão da Administração Municipal 

destinada a colaborar com a Policia Estadual no serviço 

de segurança no Município, seja ele de ordem pessoal ou 

patrimonial, exercendo a vigilância diurna e noturna nas 

vias e logradouros públicos, e a socorrer a população nos 

casos de necessidade, especialmente no período noturno. 

Será considerado Guarda Municipal o candidato a ingresso 

que preencher todos os requisitos exigidos em regulamento. 

PARÁÔèAF O iiNICO - Os Guardas Municipais serão contratados no regime 

da =-Consolidação das Leis do Trabalho, em nimero que 

atenda as necessidades do serviço e as disponibilidades 

financeiras. 

O Poder Executivo regulamentara a presente Lei e elabora 
rã o Regulamento da Guarda Municipal de Conselheiro Laf9ie 

te, em Consonância com as disposições constantes do Decre-
to Federal  n2 88.777, de 30 de setembro de 1983 (R-200)0  

- Fica instituida a Taxa de Vigilância Pública. 

Constitui fato gerador da Taxa de Vigilância Pública, a 

utilização efetiva ou potencial dos serviços de vigilân-

cia Pública, colocado à disposição dos contribuintes 
e logradouros públicos. 

A taxa incide sobre cada unidade constituida. 

e 



ARO 4_t/Revogam_se as disposições em contrari 
em vigor na data de sua publicação 

'A 

ART. 8- A taxa será calculada em função da área e do uso da edi- 

. ,ficaço e devida anualmente de acordo com a tabela abaixo: 

1. - Residencial:- 0,0035 do valor de referência por m2 

2. - Comercial:- 09006 do valor de referencia por m2 

3. - Postos de serviço e 

Abastecimento de veículos:- 2(dois) valores de refe 
rância 

4, - Bancos e Caixas Econômicas:- 6 (seis) valores de re-
ferncia 

5. - Demais estabelecimentos de 

Crédito, financiamento e investimentos:- 1(um) valor 

de referência 

. 
O Pagamento da taxa será feito em prestações iguais em 

ocas fixadas por Decreto do Executivo. 

esta lei as normas sobre responsabilidade tri-

, 
\ c5 ptria constantes do Código Tributário Municipal. 

ica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Es - 
pecial no presente orçamento para cumprimento desta Lei no 

valor CZ$100.000,00 (cem mil cruzados), 
mento vigente rubricas pr6prias. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
AOS 10 DE NOVEMBRO DE 1987, 

cancelando no orça- 

entrando esta lei 

IRO LAFAIETE, 

IA PAIVA 
icipal 

o 

l \  

Apicam-se 

6. Estabelecimentos industriais, 

de prestação de serviços e demais 

Edificações:- 0,004 do valor de referencia por m2 

( uNICO:- No caso de exercicio de atividade economica em pre 

dio residencial sem porta aberta para a via publica, por 

conta própria e sem empregados, o uso do im6vei será con - 

siderado residencial, para efeito de calculo da taxa. 

a 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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A criação da Guarda Municipal de Conselheiro 
Lafalete está baseada no Decreto Federal n2 88.777 (R-200) de 
30 de setembro de 1983, que em seu capítulo lx, artigo nQ 45 

estipula: 

. § 12 - No interesse da segurança interna e da manu-
tenção da ordem pública, as Policias Militares zelarão e providen-

ciaro no sentido de que GUARDAS ou vigilantes MUNICIPAIS, ou ser-
viços de segurança particulares e outras organização similares 
exceto aqueles definidos na Lei nQ 7.102, de 20 de julho de 1983 
e em sua regulamentação, executem seus serviços atendidas as pres-
criç6es deste artigo. 

§ 22 - Se assim convier à Administração das Unidades 
Federativas e dos respectivos municípios, as Policias Militares po-
derão colaborar no preparo dos integrantes das organizações de que 
trata o parágrafo anterior e coordenar as atividades de policiamen-
to ostensivo com as atividades daquelas organizações. 

A Lei complementar nQ 30 
- "Lei Organica dos MunicÍ 

pios", em seu artigo 23 - parágrafo 12 estatui: 
"Compete, especialmente, ao Município cooperr para 

a eficiente execução, em seu territ6rio, dos serviços federais ou 
estaduais de SEGURANÇA 'e justiça. 

Assim sendo, dentro da competência Municipal, esta-
mos propondo a Egrégia Câmara a criação da Guarda Municipal de Con-
selheiro Lafaiete com o fim de auxiliar na segurança dos 

"ART. 4 - A competência das Polícias Militares es 

tabelecida no artigo 39 alíneas "a", "b" e "c", do Decreto-Lei 
2 667, de 02 de julho de 1969, na redação mencionada pelo Decre-

to-Lei n2 2010, de 12 de janeiro de 1983, e na forma deste Regula 
mento, é intransferível, não podendo ser delegada ou objeto de acor 
do ou corivnio. 

Ii 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFALETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS -2 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIFTE, AOS 10 DE NOVEMBRO 198 
/ 

vIc\Ej / A AIVA 

Prel e icipal 

municipais e particulares, bem como o bem estar do cidadão La-

faietense. 

No aguardo da costumeira atenção, esperamos a aprova-

ço do incluso projeto de Lei. 

o 

kA 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

   

A Comissão de Finanças, examinandà Ptojeto de Lei 

n2 65—E-67, entende crie o mesmo deva ser submetido a preciaç0 do Plen&ia. 

Sala das Comiss&s, 12 de Novembro de 1987. 

o 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFIIETE 

  

CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

P A R .E C E 

CMISSO DE LEGISLAÇÃO E Ci TITUIÇO 

A Comisso de Legis1aço e Constituiço, examinando ci 

P-ojsto de Lei 65—-87 é de parecer que o mesmo seja submetido à prcciao 1 

da Casa, ouvindo—se a Comisso de Finans*  

nosso parecera SMJ. 

Sala das Comises, 12 de Novembro de 1937, 



   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

Assunto 

Serviço 

Data 

o 
PARECER 

CGIISSXO DE REDAÇÃO 

A Comisso de Redaço L de parecer que o Projeto de 

lei n2 65-E-87 deva ser discutido e votado com a redaço original. 

SALA [MIS COPIISSDES, 24 DE NOVEMBRO DE 1987. 



PROJETO DE LEI NQ 65-E-87 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

INSTITUI A TAXA DE VIGILÂNCiA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 1 - Fica criada a Guarda Municipal de Conselheiro Laaiete, subordinada 

Secretaria Municipal da Adminiatreço. 

ART. 2 - A Guarda Municipal é um 6rgo da Administração Municipal destinada a co 

laborar com a Polícia Estadual no serviço de segurança no Município, se 

ja ele de ordem pessoal ou patrimonial, exercendo a vigilância diurna e 

noturna nas vias e logradouros públicos, e a socorrer a população nos 

casos de necessidade, especialmente no período noturno. 

ART • 32 - Será considerado Guarda Lunicipal o candidato a ingresso que preencher' 

todos os requisitas exigidos em regulamento. 

PARÁGRAFO tíNICO - Os Guardas Municipais serão contratados no regime da CLT- Canso 

1idaço das Leis do Trabalho, em número que atenda as necessidades do 

serviço e as disponibilidades financeiras, 

ART. 42  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e elaborará o Regulamen-

to da Guarda Municipal de Conselheiro Lafaiete, em consonncia com as 

disposições constantes do Decreto Federal n2 88.777, de 30 de setembro' 

de 1983 (R.-200). 

ART • 52 Fica instituida a Taxa de Vigilncia Publica. 

ART. 52  Constitui fato gerador da Taxa de Vigil&cia Publica, a utilização efe 

tive ou potencial dos serviços da vigilância Pública, colocado à dispo- 

s1ço dos contribuintes nas vias e logradouros públicas. 

ART. 72 - A taxa incide sobre cada unidade constituida. 

ART • 82 - taxa será calculada em funço da érea e uso da edificação e devida 

  

 

  

anualmente de acordo com a tabela abaixo: 

1. - Residencial; - 0,0035 do valor e refer&ncia por m2 



4L19
- 

ADOR ALFRE" W 'ATE SOUZA DIAS 

eidente da Cmera-. ÁAF - -Vice-Presidente 

VEI ANTI0 

-Secretário da Camara- 

2. - Comerciei: - 0,006 do valor de referncia por m2 

3. Postos de Serviço e 

Abastecimento de ve{culos:-. 2 (dois) valores de referncia 

4. - Bancos e Caixas Económicas:- 6 (seis) valores da referência 

5. - Demais estabelecimentos de 

Crédito, financiamento ! investimentos:-  1 (um) valor de referência 

6. - Estabelecimentos industriais, 

de prestaço de serviços a demais 

edificeçes: - 0,004 do valor de referncia por m2 

PARÁR'IFO LíNICO - No caso de exarcícii de atividade econ6mice em pr&lio residen - 

cial sem porta aberta parc a via publica, por canta própria e sem 

empregados, o uso do imvel será considerado residencial, para e - 

feito de calculo da taxa* 

AF3T, 95  O Pagamento da taxa será feito em prestaçs iguais em épocas fixadas ! 

por Decreto do Executivo. 

ART. 109 - Aplicam-se a esta lei a n'ess sobre responsabilidade tributaria cons 

tentes do Código Tributário Municipal. 

ART. 112 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no pre-

sente seçamento pare cumprimento desta Lei no valor 6Z$ 100.000,00 ' 

(cem mil cruzados), cancelando no orçamento vigente rubricas próprias* 

ART. 129 Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na' 

data de sua publicaço. 

PALACIO 00 LEGISLATIVO MWICIPAL, AOS 26 DIAS DO LÊS DE NCWEIORD DE L. 


